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  ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
Casa Napoleão Laureano
Gabinete do Vereador Zezinho Botafogo

PROJETO DE LEI Nº. ______________/ 2023
AUTOR: Vereador ZEZINHO BOTAFOGO
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE UM PROTOCOLO MUNICIPAL PARA IDENTIFICAÇÃO E ENCAMINHAMENTO DE PATOLOGIAS RELACIONADAS AO RISCO DE SUICÍDIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA DECRETA:
 
Art. 1º Fica estabelecido o protocolo municipal para identificação e encaminhamento de patologias que possam desencadear o cometimento de suicídio, com o objetivo de promover a prevenção e o suporte adequado a indivíduos em risco. 
  
Art. 2º O protocolo mencionado no artigo 1º será desenvolvido e implementado pelo órgão competente da Secretaria de Saúde do Município, em conjunto com especialistas em saúde mental, entidades da sociedade civil e demais profissionais de saúde envolvidos no atendimento à população. 

Art. 3º O protocolo criado nos termos desta Lei deverá conter diretrizes para: 

I- Identificação de fatores de risco e sinais de alerta de possíveis patologias que possam desencadear o cometimento de suicídio; 

II- Treinamento e capacitação de profissionais da área de saúde, educação e assistência social para identificar tais fatores de risco e sinais de alerta; 

III- Encaminhamento adequado, tratamento e acompanhamento de indivíduos em risco de suicídio; 

IV- Divulgação de informações sobre prevenção e tratamento de patologias relacionadas ao risco de suicídio para a comunidade em geral. 

Art. 4º O protocolo deverá ser revisado e atualizado periodicamente para incorporar melhores práticas e evidências científicas na área da saúde mental. 

Art. 5º O Município deverá promover campanhas de conscientização sobre a importância da prevenção do suicídio, visando a redução do estigma e a promoção da busca de ajuda por parte da população em risco.  

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 08 de novembro de 2023.
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JUSTIFICATIVA

O suicídio é um problema de saúde pública que afeta muitas famílias e comunidades em nosso Município. A prevenção do suicídio exige uma abordagem abrangente que envolve a identificação precoce dos fatores de risco e sinais de alerta, o acesso a tratamento e apoio adequados, bem como a conscientização da sociedade. 

A criação de um protocolo municipal é fundamental para coordenar esforços, capacitar profissionais da área de saúde, educação e assistência social e promover uma resposta eficaz a essa questão delicada. 

A aprovação deste projeto de lei é um passo significativo em direção à promoção da saúde mental e à prevenção do suicídio em nosso Município. Esperamos contar com o apoio de todos os vereadores para garantir um futuro mais seguro e saudável para nossa comunidade. 
 
Essa é a nossa justificativa.
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